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Assunto: Protocolo ne 21.694 de 11/08/2023. Rêpresentação por propaganda ícita c/c Celúniâ, Diíamação
e lnjúria.
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coMtssÃo REGToNAL ELEtroRÂt-
ELEIçÃo Dos MEMBRoS Do coNsELHo REGtoNAL DE MEotctNA

Do EsÍaDo Do Rlo GRANDE Do suL- GEsÍÃo 2023/2028
DEspacHo (DEctsÃo) cRE/Rs Ne 8o/2023

Representantê:CHAPA 0l -CREMERS DÊ TODOS
REPRESENTANTE GERALDO PEREIRA JOTZ

1. A Chapa 01 apresenta Represêntâção em face da Ch.pà 03 a respêito da publicâção em

Rede Sociâlque trar em prirfde tela e transcrêve UÂlj:

Do Rêlãtório

taa

(2Cv a

Cori..lho P.glon t d. M.dlcln. do Ertrdo do Rlo qr.ô.tr do Sut
Av PÍrncesa lsôbÉr 921 Ba(,o Sàntans poÍto Ateare nS I CFp .)Oal
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Rêpresentado: CHAPÂ 03 - PRA fRENTE CREMERS
REPRESEIITANTE EDUARDO NEUBAiTH TRIiIDÂOE
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lmpugnâ os seguintes trêchos da publicação ,,por 
Íortes indícíos de iÍeguloúdade no

pleito, com.loro opoio o determinodo .hopo"- Classifica a publicação como ',calunrosa,

difâmâtória e até mêsmo injuriosa".

2. É tâmbém obleto do itêm 04 da presente Reprêsentãção, a participação do candidàto da

Chapa 03, Eduardo Neubarth Trindade, em entrevistã pârâ a Rede Globo e veiculâdã na

manhã do dia 17/0812023 ro Progrâmâ Bom Dia Brasil disponível no link

boolâv.ELobo.com/v/ 118ss9s6/

''t J No Rio Gíande do Sut. e§,s€ rnádrco (Eduârdo N.TÍindadê) diz que a Cornis_eão Regionat Eteirorat crlouôbatáculo3 lro regiatro do norn3l d. ch.|'. .t€ opôaiçao. qurl ol. f.z t .raô'..
''El€s tornaram urna d.ctr.o toa-trn.'Ílt. ê!i.psíú.dt.-.
''O rÍlédrco que sê quêrxa cre parciatidactê no Rio Grande doSul drz que a Cômrê3âo R69ronât Êtorto.ãt de tá rÍ-ipughor,a chapâ nele. um rnês depors ate r.,r s,do apÍovads;,aía

t.l O gruaro racornai, â Corlltaaão NaêioÍratEl.itor.l qu. .usp.nd6u . irrlpugÍraçào.'
"Agora. com medo de outías t6ntârivas cte ser tirad<, daelê,çàÕ, o grupo p.dt.| prr.. OAB..to Rio crande dosur. p..a acorrip.rrha., o proc€..o €,teilo.ât no E.r..do.,.
"Essa foi urna mednlâ drÉs,tica e que nãcl nos traz nenhurnaâ169.iâ. rnã3 qrr6 toi nêc...l.tr p.r. g.r.nt r. ti.uaa ctoP.oêô..o- (sl.tío nô!.o)

Conselho Fcgion.t dê Mêdicin. do Eitado do Rto cí.nd. do Sut
À\,rllrL ,., .iL r. lrr, !1,r.ri j ! iirjL:\rr,r ,\ !rr ,1 !

l,rI- Jr r I .,+ I,n4.. ,,

No entendimento da Chapâ 01 nos tíechos acime -tem-se dtoques dietos oo CRE/RS,

beh como o Chopo 7, e tombém à lisuto do pleito, todovio, sem quolquer píovo de suos

alegoções".

o *

Chapa 3 (https / íurw insteorem com/D/Cvpi4o3ucNi/)
EduaÍdo Trindede (https /www rnstagram coín/p/CvBjgG.lrylyqy/)

Marcos Tannharcer (htt0s i^,vur!v.rnsteQram corrúo/CvOSE\IWUS D/)
Mârcia \áz (htto3;/Á,v\/w rnstaorqm coíÍ/p/Cvpr!Qe_uy:V)
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Acrescenta quetambém é mentiroso o seguinte trêcho dâ reportâgem: 'b médicoque se

queixo de poÍciolidode no Rio GÍonde do Sul diz que o Comissôo Regionol Eleitotol de lá

impugnou ochopo dele, um mêsdepois de ter sido optovodo poto concorrcr.l...l O grupo

rccofteu à Comissõo Ndcional Eleitoíol que suspendeu o ifipughoçõo,, pois não houve

recurso até o presentê momento,

Com relação à afirmâção pelo entrevistado de que a CRE/RS teÍia colocado obstáculos

para o registro do nome, também diz que se trata de comentário inverídico, pois "o que

oconeu íoi o penolidode imposto pot publicidode iftequtoÍ e extenporôneo, que acosiohou no

dete.minoção de tÍoco de nome do chopo, que estovo sendo usodo de Íoríno contró o às nomos

eleitorois, hesnogue opóstenho sido revenido noCNE".

Classifica os pronunciamentos da Chapa 03 e de seu candidâto como propaganda

irregulâr, em violâçâo aos artigos 49, incisos ll e Vll, bem como âo ârtigo SO, todos dâ

Resolução CFM ne 2.315/2022:

Art.49. Nào sêíá tolêradà propaSandã:

t...1
ll-quêdivulgueinío.íhâçõesfalsãs;
I...1
Vll-quecaluniê, difamê ou possã injuriârquatquer pessoa, bem como atingir órgãos ou êntidàdes
que erêrçam autoridãde públicâj

A.t.50. O oíendido porcãlúnia, diíamaçãoou injúíia, sem prejuizoe independentêmente da ação
penal competente, poderá demandar, no juizo civet, â reparação por dano morêt, peto quat
íesponderá o oíensoÍ e, solidâriâmente, os demaÉ membros da chapa, quando rêsponsáveis por
ãção o! omÉsão, e aquetês que, de qualqueí fôrmà, tenhaín concorÍido para o cramê.

RequeÍ, a retirãda dà publicação êm todos os locâis veiculados, bem como abstenha-se
de fazêí novas publlcidades no mesmo teor. pleiteiâ também seja determinadâ ã

retrâteção da Châpa 03 e de todos os seus membros, êm iSuais cohdições de visibílidâde,
quanto â verdede dos fâtos_ Ao final, requer o câncelamento da châpa 03 ê o
encaminhamento da decisão aos órgãos competentes para abenura dê procedimento

criminal e civÍI.

3. Em sêde de liminar, a CRE/RS emitiu o Despa€ho CRE/RS ne 7Ol2023 detêrminando, no
prazo dê 5 (cinco) horas, â divulgâção nos gnrpos dê WhâtsApp dâ Chapa 03 e de seus

(

E

;nsêlho R.glon.tdê Mcdtcina do Estâ.ro do pio Orànd. cto Sut
l, r. , ,rrl a rr, :\ ,

c..m.B ', L, ÍlO . ..,. r
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E o rêlatório

FEDÊNAI

candidalos, bem como êm todas âs suâs redes sociais, da NOTA DE REPÚDlO disponível

em: A Comissão Reoional Eleitoral tem um comunicado imoortante. ConÍira.

I InStaOram. Foi determinâdâ, também, a publacação nos comentários dâs postagens

que divulguem trêchos dâ reportagem veiculadâ no Progrãma Bom Dia Bràrilda W Globo

de nota de êsclarêcimento cujo conteúdo foi rransc rito no item 4.3. Com rêlãção âo pleito

liminar de exclusão das postagens, sua análise foi postergâda âpós oportunizadã defesa

pêlâ Representada.

5. sob o Protocolo ne 21.940 dê 15/0812023 a Representãda apresêntou defesa nâ quâl

requer a revogação do Despacho CRE/RS 70/2023, julgando improcedente a

Representâção. Ainda informe que apresentou Reclamaçãoà Comissão Nacionàl E leitorâ I

en 11/OAl2O2l após a publicâção petâ CRE/RS da NOTÂ DE REpúDtO, ateSândo que está

possui conotação politica, "explicitomente citico oo peticionório, e com conteúdo que

induz vontogem eleitoíol indevido enÍdvotdo chopo do situoçõo,,.

4. Comunicada a Representada poí e-meil oo dia 12 de agosto de 2023, às 20h39min.,

sobÍêveio e-mail às 01h42min. do diâ 13/08/2023 no qual comprove cumprimento do

Despãcho CRE/Rs 7012023 lp. 11/291.

A CÀt/RS reitera os fundamentos do Dêspâcho CRÉ/RS 70/2023, quais sejam

6.1. anigo 2e da Rêsolução fSE np Z3.7t4l2OZ2 â quâl veda ',o divulqoçõo ou

comportilhomento de Íotos sobidomente inverídicos ou grcvemente

descontextuolizodos que otinjom o integidode do processo eleitotol, inclusive os
processos de votoçõo, opurcçõo e totolização de votos" .

Coírlho R.gbn.l d. t trdkin. do ÉÍtr.to .to ptô c..n«t do Sut
Av l,Íxr(c:d r!.)be 91r [la,,,o Sa,llrn.r rrorlo Ar{)gre AS CFp 9(.}67O.(ml
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tundamentâção:
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s u bs i d ió.io. à legi sloção e le ito ro 1, incumbindo à Côdissãô

6.2. artiSo 37 dâ R€s. CFM ne 2.315/2022 que prevê qlre "o ptoposoncto eleitotol noseleEões

poto os Conselhos RegiondB de Medi.ino obedece.ó oo disposto n?sto resoluçôa e, de lomo
ddotot todos os nedidos

.obíveis incllsive judiciois, potd impedh ou Íoz.t cêsso,. itnediotomente, o prooooondo

.ealhodo em det.onÍomidaele .o!n estos ditpoticões' .

conrêlho P.glon.t d. M.dlcin. do Estado do plo cíandc do 5ulÀ, r, , I ,.,: À, ,,,. ,r

crcrncÍs, 1. no

6.3.poder de polícià das eleiçõês, prêvisto no artigo 7e, § le, inciso Vl, dã Res. CFM n?

2.373/2022)

6.4 Ciícular CFM ne 316/2023 €ncaminhâdâ às CRES na qLralse determina "o imedioto

reti rcdo de eve nl u o i s p to pogo h dos el e itoto is Íl og ro nt e h e nte t rcg u I orcs" ;

7. Conforme constã no Despacho CRÊ/RS 1O/2O23, ãpós a reportâgem v€iculada na W
6LOBO na mânhã do dia 11/0812023 foi necessá.io o pronunciamento da CRE/RS a

respeito por meio de NOTA DE RtPÚDtO, principãlmente em rêlâção à ácusação pelâ

CHAPA03 de impaÍ.ialidãde da CR E/RS às véspêrâs do pleito e com potencialde etingir
a intêgridade do processo eleitoÉ|.

8. Trâtou-se, portanto, de medida oece5sária â reêstãbelecerâ coflíiânça do eleitor na lisurã

da condução do p rocesso eleitora I visa ndo sa lvagu a rda r o processo devotação. Adernai5,

houve cumprimento das determinaçõês dã CRE/RS pêla Chapa 03 êmtempo hábit, antes,

aindâ, do início dâ votação.

9. Acrescenta-se quê às 18h49min. do dia !5lOBl2O23, â CRE/RS tevê ciência da

ãpresenteção de Representação pêla Chapâ 03 diretamente à CNE, â qual concluru que:

"eventuais oleqoções de porciolidode do CRE-RS tombém devem soÍrer prévio ohótise no

otigem e, se Íor o coso, chegot à CNE pelos vios Íegulores, em onologio oos oítigos 144 e

sêguintes do CPC". Nêsse sentido, a CRE/RS deixa bem clâro na NOTA DE REpúDlO à

proclàmâção do êlêitorà votâçâo, ogràndê p.otagonistâ do processo elêitoral, e à quem

coube dêcidir os rumos destâ ãutarquiã de fiscatizâção profissional. Ademais. no

Despacho CRE/RS 7212023 houve também determinação à CHAPA 01 - CREt\4ERS DE

TODOS (concorrênte quê a Chapa 03 alega estâr sêndo privilegiada pela CRE/RS) de
publi.ação dê conteúdo nas redes sociais e Erupos de WhatsÂpp dos seus candidatos no
sentido de êsclãrecer ao elejtor que TRÊS CHAPAS estãriam concoírendo ao pleito,

utiiizando pâra tanto o mesmo fundamento dâ determinâção à Chapa 03, q lal seja: Íozet

t
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cessoto divulgoçõo e comportilhomento de Íotos gíovemente descontertudlizodos e com

potenciolde otingi o inlegridode do processo eleitorol.

Com relação ão pedido de direito de rêsposta formulado pêlâ CHAPA 01, ã CRE/RS não

identifica conteúdo oÍensivo em detíimento da Representada, âpenas à própria atuação

desta CRE/RS. Ademâis, reitera-se o já exposto no Despacho CRE/RS 56/2023, no qual a

orã Rêpresentânte formulou pedido de direito de rêspostâ semelhãnte têndo a CRt/Rs

destacado que â Resolução CFM ne 2.315/2022 outorga ãos cândidatos a legitamidâde de

demahdarem em juizo a reparação por dano moral:

Dispositivo

Art.50. O ofendido porcâlúniâ, diÍamâçãoou injúria, §em prejunoê indepeídÊntemÊnrê
dê ação pênâl coÍnpetente, podêrá dêmandàr, nojuírô cível, a.êparação pordãno ínorat,
pelo quâl respondeíá o ofênsore, solidâriâmenre, osdemais membros da chapa, quândo
rê§ponsávei5 por ação o! omissão, e àqueles que, de quâlquerforma, renham concoÍido

cons€lho Fegionat dc M.dlcina do Estado do Fio cràndê do sul
A, ,,..., .,r ,,..! ^\, r. ..,r | ,,,,, l

,, no .,.

11. Por fim, sobíevindo a proclãÍnação do rêsultãdo do pleito às 21h35min do dia

15/08/2023, tendo â Chepa 03 - pra Frente Cremers (Representada) consâgrando-se

v€ncedore; â CRE/RS entende que houve perda superveniênte do objeto em r€tação aos

pedidos do item "a" e "c" da exordià1, quãlseja: e)(clusâo dâ propaSandã ê càncelãmento

do registro da Chãpa 03.

Ante o êxposto, a Comissão Regionat Eteitorâl (CRE-RS)

a) No méritodo pedidode ex€lusãoda propagandâ e câncelamefitodâ Chapa 03 {ououtra
penalidade prevista ne Res- CFM ne 2.315/2012), dêixa d€ analisar por ausência de

iateresse procêssuel (inteíesse-necessidãde), com Íundamento nos artigos 15,11e 4gS,

Vl, todos do Código de píocêsso Civil.

b) Julgâ pàrcialôente procedente a representeçâo, (om a confirmãçâodo Despãcho CRE/RS

7212023, reconhecendo a pubtiEação como irregular, nos teÍmos do artigo 49, inciso I e

(

E
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VIl, da Res. CFM ne 2.315/2022, interpretados à luz do que dispõe o anigo 2e da Res. TSE

ne 23.-174/2022 e pot alin8ir ã CRE/Rs, nos termos da fundamentâção.

Dr. Rubens Lorentz dê Araújo (cremers 11047)
Presidente da CRE/RS

ICP
Eüil

Dr. Álvaro Frideri.hs tagundes (Cremers 19506)
Primeiro-Secretário da CRE/RS

Dr. André Luiz Machãdo da Silva (Cremers 26157)
Segdnoo SecÍetá,ro dà CRL/RS

Con..llio P.glon.l dr Mcdlcln. do Eí.do do Plo cr.nd. .lo 5ol
Av Pnncesà l:âtJer 921lEarrro Sanrana porroAteqre.RS CEP90620OOt
Fone (51) 33O0 y,00 (Íen Freln. rêmer! orq br
crGm.i. or9 hr Oa/'fiemer!olr( dl

c) lntimem-se o Representante e o Representado da presente decisão.

Porto Alegre, 18 de agosto de 2023.

(


